
LEI N° 128/90  

“Abre Créditos Suplementares”  

O Povo do Município de Areado, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

Suplementares às dotações do orçamento vigente, numa importância global de Cr$ 

2.390.000,00 (dois milhões trezentos e noventa mil cruzeiros), destinados a suplementar 

as seguintes dotações orçamentárias vigentes do corrente exercício.  

Órgão: 01 – Poder Legislativo. 

Unidade: 01.01 – Gabinete e Secretaria da  

Câmara. 

0100000           LEGISLATIVA.......................................................370.000,00 

0101000           PROCESSO LEGISLATIVO...................................370.000,00 

0101001           AÇÃO LEGISLATIVA............................................370.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil.............................................................370.000,00 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 02.01 – Gabinete e Secre 

taria da Prefeitura 

0300000           ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO...............620.000,00 

0307000           ADMINISTRAÇÃO.................................................600.000,00 

0307000           ADMINISTRAÇÃO GERAL...................................600.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil..............................................................600.000,00 

0330000           SEGURANÇA PÚBLICA...........................................20.000,00 

0330174           POLICIAMENTO CIVIL...........................................20.000,00 

3.1.2.0.                         Material de Consumo...................................................20.000,00 



1500000           ASSISTENCIA E PREVIDENCIA.............................32.000,00 

1582000           PREVIDENCIA.........................................................32.000,00 

1582495           PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS 

                        E PENSIONISTAS.....................................................32.000,00 

3.2.5.0. Transferências a Pessoas 

3.2.5.1. Inativos.................................................................................. 22.000,00 

3.2.5.2. Pensionistas........................................................................... 10.000,00 

                        Unidade: 02.04 – Serviço de Educação e Saúde. 

0800000           EDUCAÇÃO E CULTURA.....................................918.000,00 

0841000           EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 

                        a 6 anos......................................................................90.000,00 

0841190           EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR...................................90.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil................................................................90.000,00 

0842000           ENSINO FUNDAMENTAL.....................................826.000,00 

0842188           ENSINO REGULAR................................................826.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil..............................................................100.000,00 

3.1.2.0.                         Material de Consumo.................................................200.000,00 

3.2.5.0.                         Transferências a Pessoas 

3.2.5.1.                         Inativos...................................................................... 26.000,00 

4.1.1.0.                         Obras e Instalações 

Construção de Prédio Escolar.....................................500.000,00 

0848000           CULTURA..................................................................2.000,00 

0848247           DIFUSÃO CULTURAL..............................................2.000,00 



3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil.................................................................2.000,00 

Unidade: 02.05 – Serviço de  

Obras Públicas 

1000000           HABITAÇÃO E URBANISMO...............................150.000,00 

1058000           URBANISMO...........................................................80.000,00 

1058575           VIAS URBANAS......................................................80.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil...............................................................80.000,00 

1060000           SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚ- 

                        BLICA......................................................................70.000,00 

1060325           LIMPEZA PÚBLICA................................................45.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil...............................................................45.000,00 

1060326           SERVIÇOS FUNERÁRIOS.......................................10.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil..............................................................10.000,00 

1060328           PARQUES E JARDINS............................................15.000,00 

3.1.1.0.                         Pessoal 

3.1.1.1.                         Pessoal Civil..............................................................15.000,00 

1100000           INDUSTRIA, COMÉRCIO E SER 

VIÇOS....................................................................100.000,00 

1116000           ABASTECIMENTO................................................100.000,00 

1116097           INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E  

CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS                       100.000,00 



3.1.2.0.                         Material de Consumo................................................100.000,00 

Unidade: 02.06 –Serviço Munici 

pl de Estradas de 

Rodagem.... 

1600000           TRANSPORTE........................................................200.000,00 

1688000           TRANSPORTE RODOVIÁRIO...............................200.000,00 

1688534           ESTRADAS VICINAIS...........................................200.000,00 

3.1.3.0.                         Material de Consumo................................................200.000,00 

      2.390.000,00 

Art. 2° - O recurso orçamentário para fazer face à abertura dos Créditos Suplementares a 

que se refere o artigo 1° desta Lei, será a utilização parcial do Excesso de Arrecadação 

do corrente exercício, em igual importância de Cr$ 2.390.000,00 (Dois milhões trezentos 

e noventa mil cruzeiros) em acordância como que dispõe o artigo 43, § 1°, item II da Lei 

n° 4.320/64.  

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua 

publicação.  

Prefeitura Municipal de Areado, em 18 de dezembro de 1990. 

 

Wellington Amaral 

Prefeito Municipal 

 

Vicente Batista dos Santos 

Secretário 


